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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA
N° 07/2019, QUE FAZEM ENTRE SI O
CENTRO DE EDUCAÇÃO E SAÚDE
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE E A EMPRESA
WALTERLY DA COSTA SANTOS.

Aos nove dias do mês de agosto do ano dois mil e dezenove, o Centro de
Educação e Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, com sede
no Sítio Olho D'água da Bica, Zona Rural, na cidade de Cuité/Paraíba
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.055.128/0006-80, neste ato representado(a)
pelo seu Diretor, Prof. José Justino Filho, nomeado(a) pela Portaria n°
436/2017, de 01 de março de 2017, publicada no DOU de 10 de março de
2017, inscrito(a) no CPF n° 252.173.994-49, portador(a) da Carteira de
Identidade n° 670.114, doravante denominada CONTRATANTE, e o
fornecedor Walterly da Costa Santos inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°
10.261.232/0001-57, sediado(a) na Rua Major Manuel Braz Tavares, SN -
Quadra 03 Lote A, CEP: 58.175-000, doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo Sr. Walterly da Costa Santos, portador da
Carteira de Identidade n° 3052553, expedida pela (o) SSP/PB, e CF F n°
056.546.084-60, tendo em vista o que consta no Processe n°
23096.005922/2019-13, e em observância às disposições da Lei n° 8.66p, de
21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n°
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.89£, de
23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Con
decorrente do Pregão n° 05/2019, por Sistema de Registro de Preços,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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5. CLAUSULA QUINTA-PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontranj-se no
Edital e no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da| Lei n°
8.666, de 1993.

6.3. A CONTRATADA ó obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de rtegistro
de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no [Termo
de Referência.

8. CLAUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Represântante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Ter[no de
Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previs as no
art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da nfiesma
Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisi os de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláust Ias e
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurandp-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de ré
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.
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Rgáponsávll legal da CONTRATANTE

Centro de Educação e Saúde - CES/UFCG
prof. José Justino Filho

Diretor do CÊS
lat SIAPE 219331-1

Responsável legal da CONTRATADA

WALTERLY DA COSTA SANTOS

TESTEMUNHAS:

CPF:

2-


